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MUNICÍPIO DE ITABELA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  003/2026  

 
 

O MUNICÍPIO DE ITABELA– Estado da Bahia, através do Agente de contratação Gionara 
de Souza Pinha e Equipe de Apoio, designados, por determinação do Prefeito municipal, Exmº. 
Sr. Ricardo de Jesus Flauzino, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
ITABELA , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA EM 06 LOTES. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da 

plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Para os o item desta licitação a participação é preferencial para microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e’ 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário, e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo; (quando for o caso) 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

  
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do LOTE. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1.000,00 (Mil reais) 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s 

(quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

5.11.1. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


                                        

 Edital – Pregão Eletrônico nº. 003/2026 - - Página 9 de 53 
 
 

 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

  
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.18.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.6.2. empresas brasileiras; 

5.18.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs 

(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em 

PDF, utilizando valores unitários e totais, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em campo 
próprio 

7.2. Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações 
de um melhor valor e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o Pregoeiro solicitará do 
licitante vencedor que, no prazo de 02 (duas) horas, envie todos os documentos de habilitação. 

7.3. O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, 
com o objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar 
documentação complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 

7.4. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

7.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

 da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

7.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, 

conforme o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 

7.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

7.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

7.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

7.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

7.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do 

Consórcio devidamente registrado por escritura pública ou documento particular 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes 

condições: 

7.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração. 

7.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato. 

7.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

7.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como 

as atividades que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de 

consórcios heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

7.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a 

constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que 

asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela Administração. 

7.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem 

nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não 

adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, 

isoladamente, deverá apresentar os documentos de habilitação jurídica, conforme o 

caso. 

7.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

7.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

7.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212/1991. 

7.6.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 

de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.6.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.6.4.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

7.6.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.6.6. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas 

– CNDT. 

7.6.7. Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, por ocasião da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a 

documentação acima requisitada para efeito da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista ainda que com alguma restrição. 

7.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal, referente ao item 13.6.2 do edital. 

7.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 

relacionados neste item de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.7.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 

encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 

financeira, sendo vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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7.7.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço 

de Abertura sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do Resultado 

do Exercício – DRE. 

7.7.4. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

7.7.5. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

7.7.6. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do Diário 

Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 

7.7.7. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 

do Resultado do Exercício – DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 

encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 

outro órgão equivalente. 

7.7.8. Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital – ECD 

(Decreto nº 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, e 

Recibo de entrega da ECD, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 

7.7.9. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas 

que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último 

exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital 

(ECD), até o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os 

referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último dia útil do mês de 

junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, 

poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e 

após esta data somente do último exercício. 

7.7.10. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais encerrados, devendo os resultados serem iguais ou 

superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

                                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =     Ativo Circulante  

           Passivo Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

7.7.11. Onde: LG = Liquidez Geral LC = Liquidez Corrente SG = Solvência Geral 
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7.7.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) 

apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar 

o cálculo exigido neste edital. 

7.7.13. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os 

documentos acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 

7.7.14. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 

1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 1% (um por cento) 

do valor total do somatório do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) ofertado(s), considerando 

para o cálculo o valor máximo do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) estabelecido(s) em edital, 

por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

7.7.15. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 

possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índice  especificados anteriormente, 

deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 11% (onze por cento) do 

valor total do somatório do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) ofertado(s), considerando para o 

cálculo o valor máximo do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) estabelecido(s) em edital, por 

meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

7.7.16. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 

exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por 

meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

 

7.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.8.1.  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado 

7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por qualquer meio de autenticação prevista em lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

7.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.18. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em campo próprio do sistema no prazo 

de 10 minutos, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.itabela.ba.gov.br/diarioOficial, ou na sede da prefeitura de Itabela, sito à Av. 

Manoel Carneiro, nº 327 - Centro, Itabela/BA 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https: https://www.itabela.ba.gov.br/diarioOficial  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

11.11.3. ANEXO III – Minuta do contrato 

 

https://www.itabela.ba.gov.br/diarioOficial
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA 
DEMANDANTE: 

 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Nº DFD: 034/2025 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 

 
OBJETO E PRAZO DO CONTRATO 
 
1.1. O objetivo de aquisição para Gêneros Alimentícios, destina-se a atender às 
necessidades específica da rede municipal de ensino de Itabela-BA, a fim de suprir as 
necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE durante 12 
meses, conforme as especificações e quantidades discriminadas neste Termo de 
Referência. 

LOTE I - GÊNEROS SECOS 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1  

Cacau em pó, solúvel - Ingredientes: 100% cacau em pó. Embalagem com 
informações nutricionais, lista de ingredientes, marca do produto, data de 
validade e lote. Embalagem de 200g.                                                                     Uni 4400 
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2  

Açúcar Cristal Granulado - qualidade superior, cor clara característica, 
sem umidade, sem nenhum tipo de sujeira e perfurações na embalagem. 
Pacote de 1 kg, contendo nome do fabricante, data de fabricação e validade 
de acordo com resolução 12/78 do CNNPA. E fardo com 30 kg. kg 11000 

3  

Adoçante - Dietético artificial liquído. A base de sacarina sódica e ciclamato 
de sódio, frascos de polietileno atóxico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, quantidade do produto, número de registro. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Registro no ministério da saúde. De acordo com a portaria 38 de 
13/01/98 da ANVISA e NTA 83(Decreto 12.486/78). Embalagem com 
100ml.Embalagem de 100ml. Uni 33 

4  

Amido de milho - Embalagem com 200 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Uni 440 

5  

Arroz - agulhinha longo fino, tipo 1 branco, sem manchas escuras, brancas, 
avermelhadas e/ou esverdeadas, sem sujidades e parasitas, larvas e 
bolores. Com validade de 1 ano , a partir da data de fabricação. Pacote de 
1 kg em fardo de 30 kg, contendo nome do fabricante, data de fabricação e 
validade, acondicionado à vácuo, registro no órgão competente. kg 11000 

6  

Aveia - em flocos médios, seca, produto natural sem nenhum tipo de sujeira. 
Isento de material estranho e sujidades. Apresentando-se de acordo com a 
Legislação Brasileira de Alimentos Vigente. Validade mínima de seis meses. 
Embalagem com 500gr. Contendo nome do fabricante, data de fabricação e 
validade, registro no órgão competente. Uni 330 

7  

Biscoito Doce Sem Recheio Maisena - Ingredientes: farinha de trigo, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho.  Embalagem de 400g. 
Contendo nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade do 
produto. Pct 13200 

8  

Biscoito Tipo Cream Craker  - Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, sal refinado, fermento, leite 
ou soro de leite e outros.  Pacote c/ dupla embalagem (3 em 1), com 400 g. 
Contendo nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade do 
produto. Pct 13200 

9  

Biscoito Tipo Rosquinha Sem lactose -  Ingredientes: farinha de trigo, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho.  Embalagem de 400g. 
Contendo nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade do 
produto. Pct 440 

10  

Biscoito, Tipo Rosquinha Sabor Leite - Embalagem contendo  400 g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e de acordo com a resolução 12/78 da comissão Nacional de 
Normas e padrões para Alimentos - CNNPA. Pct 5500 

11  

Coco ralado Desidratado Adoçado - produto obtido do fruto do coqueiro, 
por processo tecnológico adequado e separado parcialmente da emulsão 
óleo/água (leite de coco) por processos mecânicos. Embalagem primária 
aluminizada de 1kg. Validade minima de 6 (seis) meses. kg 2200 

12  

Extrato de Tomate - Concentrado, isentos de peles e sementes, 
acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, Embalagem entre 100 à 200g. Uni 4400 

13  

Farinha de Mandioca - Tipo 1 , crua de primeira qualidade, seca, fina, 
branca. Sem grão com características de queimado, não ter cheiro de 
azedo, nem manchas escuras (mofo) Com validade de 6 meses , a partir da 
data de fabricação. Embalagem plástica c/1 kg, fardo com 30 kg. Com 
registro no órgão competente. kg 5500 

14  

Farinha de Tapioca torrada - de primeira qualidade, seca, granulada, 
branca. Sem grãos com característica de queimado. Não ter cheiro de 
azedo, nem manchas escuras (mofo). Validade de 06 meses da data de 
fabricação, Embalagem plástica c/ 500g, com registro no órgão competente 
contendo nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade do 
produto. Uni 5500 
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15  

Farinha de Trigo Especial ou de Primeira - fabricada a partir de grãos de 
trigo sã e limpa, isentos de matéria terrosa e parasita e em perfeito estado 
de conservação. Não podendo estar úmida fermentada ou rançosa. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 
01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. kg 2200 

16  

Farinha láctea - Composto farinha de trigo, leite em pó, açucar, vitaminas e 
sais minerais, acondicionado em embalagem de 230g. Validade mínima de 
6 meses a contar da data de entrega. Uni 330 

17  

Feijão Carioquinha - Tipo 1, extra limpo, de primeira qualidade, constituído 
de mínimo de 90% de grãos na cor característica , tamanho e formatos 
naturais, limpos e secos, sendo permitido no máximo 2% de impurezas e 
materiais estranhos e livres de parasitas. Com validade de 6 (seis) meses , 
a partir da data de fabricação. Embalagem plásticas c/1 kg, fardo com 30 kg 
. Com registro no órgão competente. kg 7700 

18  

Fermento Biológico Seco Instantâneo- Embalagem em sachê contendo 
10g. Características gerais: O fermento químico em pó deverá ser composto 
de fosfato de cálcio, bicarbonato de sódio e carbonato de sódio, podendo 
conter ou não amido de milho ou fécula de batata. Prazo de validade: 
mínimo de 06 (seis) meses contados a partir da entrega. Uni 275 

19  

Fermento químico em pó - acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 100g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Uni 275 

20  

FOLHA DE LOURO, embalagem contendo 8 grs, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com as normas e/ou resolucoes da anvisa/ms. uni 1100 

21  

Flocos de milho para cuscuz - embalagem contendo 500g devidamente 
identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição 
mínima, prazo de validade e peso líquido. Uni 6600 

22  

Fubá de Milho - Embalagem com 1kg, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. kg 4400 

23  

LEITE DE COCO-/ 500 ml.  pasteurizado, HOMOGENEIZADO À BASE De 
Leite De Coco E Água. Garrafa Plástica C/ 500 Ml. Embalagem Intacta, 
Tampada E Sem Ferrugem, Contendo Os Dados De Identificação Do 
Produto, Marca Do Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De Validade, 
Peso De Acordo Com A Resolução 83/200 Anvisa,Embalagem Intacta, 
Tampada E Sem Ferrugem, Contendo Os Dados De Identificação Do 
Produto, Marca Do Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De Validade, 
Peso De Acordo Com A Resolução 83/200 Anvisa,  uni 1100 

24  

Leite em Pó - Para crianças acima de 06 meses, é um leite de transição, 
acidificado biologicamente, o que o torna particularmente fácil de digerir, 
melhorando a tolerância em lactentes com tendência para transtornos 
digestivos ligeiros, com Prebióticos, possui um mix de gorduras que inclui 
os ácidos graxos essenciais, além de vitaminas e minerais.  A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade e número do 
registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante.Embalagem de 400gr -  Uni 66 

25 5 

Leite em Pó - Sem Lactose, leite semidesnatado com 1,55% de gordura, 
enzima lactase, vitaminas (C, A e D) e estabilizantes (citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, difosfato de sódio e monofosfato de sódio). Não contém 
glúten. .A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade e número do registro. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Embalagem de 400gr. Uni 165 

26  

Leite em Pó Integral Instantâneo - Enriquecido de Vitaminas e Minerais, 
com as seguintes características: a) organolépticas- aspecto pó uniforme 
sem grânulos, cor branco amarelada, odore sabor agradável não rançoso, Uni 6600 
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semelhante ao do leite fluido. Com data de validade de seis meses a partir 
da data de fabricação, Embalagem de 800g. Deverá constar o número do 
SIF na embalagem. 

27  

Macarrão para sopa de letrinhas - com ovos, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 500g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses 
a contar da data de entrega. Uni 330 

28  

Massa Tipo Espaguete - à base de farinha de trigo enriquecida com Ferro, 
ácido fólico e ovos. Embalagem plástica com 500 g, em fardos de 10kg. 
Contendo os dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, peso de acordo com a resolução 
RDC93/2000- ANVISA. Uni 7700 

29  

Massa Tipo Parafuso - à base de farinha de trigo enriquecida com Ferro, 
ácido fólico e ovos. Embalagem plástica com 500 g em fardo de 10kg, 
contendo os dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, peso de acordo com a resolução 
RDC93/2000- ANVISA. Uni 7700 

30  

MARGARINA CREMOSA COM SAL - EMBALAGEM 500G. vegetal. com 
identificação do produto. identificação de fabricante data de fabricação e 
validade. de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. o produto deverá ter 
registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde. validade 
mínima de 6 (seis) meses. uni 1650 

31  

Milho de Pipoca - Pacote com 500g com rótulo, data de fabricação do 
produto referente ao mês de entrega da mercadoria, validade e marca. 
Prazo de validade: mínimo de 06 (seis) meses contados a partir da entrega. Uni 1650 

32  

Milho para Canjica - Tipo 1, extra limpo, de 1ª qualidade, grãos brancos, 
embalagem integra. Embalagem plástica de 500 g, contendo os dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade registro no órgão competente. Validade mínima de seis meses. Uni 5500 

33  

Milho verde em conserva - à base de: milho /água / sal Sem conservantes, 
acondicionado em embalagem sachê contendo 180 à 200g (peso líquido), 
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Uni 4400 

34  

Mingau de Arroz - Farinha de arroz, açúcar, amido, sais minerais 
(carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de 
zinco), vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, ácido pantotênico, vitamina 
a, vitamina b1, vitamina b6, ácido fólico, vitamina d) e aromatizante vanilina. 
Contém glúten. Contém traços de leite. Acondicionado em embalage, 230g. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. Uni 440 

35  

Mistura para Mingau - pré-formulada, sabores diversos, enriquecido com 
vitaminas e minerais. Embalagem contendo 230g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, de acordo com a resolução 12/78, da comissão nacional de normas 
e padrões para alimentos- CNNPA. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. Uni 440 

36  

Óleo Comestivel - vegetal de soja, puro, refinado, sem gordura trans, rico 
em vitamina E, transparente, com cheiro e gosto próprios. Embalagem 
plástica com 900ml. Não deve ser apresentada amassada, e/ou estufada, 
contendo os dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade peso líquido de acordo com a 
resolução482/99- ANVISA.Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. Uni 6600 

37  

Proteína Texturizada de Soja - A partir de farinha de soja desengordurada, 
proteína isolada de soja e proteína concentrada de soja, sabor Carne, deve 
apresentar umidade máxima de 60%. Deve estar seco e solto na 
embalagem, deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base 
seca. Data de fabricação, prazo de validade de 06 meses à partir da data de 
fabricação. Embalagem de 400g. Uni 4400 

38  

Pó para Preparo de Café - Embalagem a vácuo com 250g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Pct 440 
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Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Torrado e moído 
tradicional. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

39  

Sal Iodado - de mesa não tóxica, contento cloreto de sódio e iodato de 
potássio. Deve estar seco e solto no saco. Dosagem mínima para cada 100 
g de 15 mg de iodo para 01 kg de sal. Embalagem plástica de 01 kg, registro 
no órgão competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. Uni 1650 

40  

Suco Concentrado - litro uva Ingredientes: Polpa de acerola e suco 
concentrado de acerola. CONTÉM: Acidulante: Ácido Cítrico INS 330 e 
Conservantes. Registro no órgão competente. Produto Não Fermentado e 
Não Alcoólico, Homogeneizado e Pasteurizado. Embalagem contendo 
500ml.  Validade de no mínimo 06 meses a partir da data de fabricação. Uni 4400 

41  

Suco Concentrado - litro goiaba Ingredientes: Polpa de goiaba e suco 
concentrado de goiaba. CONTÉM: Acidulante: Ácido Cítrico INS 330 e 
Conservantes. Registro no órgão competente. Produto Não Fermentado e 
Não Alcoólico, Homogeneizado e Pasteurizado. Embalagem contendo 1 
litro.  Validade de no mínimo 06 meses a partir da data de fabricação. Uni 4400 

42  

Suco Concentrado - litro caju Ingredientes: Polpa de caju e suco 
concentrado de caju. CONTÉM: Acidulante: Ácido Cítrico INS 330 e 
Conservantes. Registro no órgão competente. Produto Não Fermentado e 
Não Alcoólico, Homogeneizado e Pasteurizado. Embalagem contendo 1 
litro.  Validade de no mínimo 06 meses a partir da data de fabricação Uni 4400 

43  

Suco Concentrado - litro Manga Ingredientes: Polpa de manga e suco 
concentrado de manga. CONTÉM: Acidulante: Ácido Cítrico INS 330 e 
Conservantes. Registro no órgão competente. Produto Não Fermentado e 
Não Alcoólico, Homogeneizado e Pasteurizado. Embalagem contendo 1 
litro.  Validade de no mínimo 06 meses a partir da data de fabricação. Uni 4400 

44  

Vinagre branco- envasado em garrafa de polietileno atóxica resistente 
transparente, contendo 750 ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Uni 440 

 
LOTE II – CARNES 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1  

ACÉM BOVINA RESFRIADA, sem osso e sem gordura. acondicionado em 
filme de pvc 250 transparente ou saco plastico transparente, validade do 
produto nao podera ser superior a 60 dias, contados a partir da data de sua 
entrega. o produto devera estar em conformidade com as normas e/ou 
legislacao vigente do ministerio da agricultura apresentando, em sua 
embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes.  

 

KG 2200 

2  

Carne Bovina Paulista - In natura, produto deverá ser entregue congelado, 
sem tempero, embalada à vácuo, devidamente rotulado conforme a 
legislação vigente. Com registro no SIF ou SIE. Embalagem de 1 Kg. 

 

kg 

2200 

3  

CARNE BOVINA MÚSCULO, carne de segunda congelada. embalagem 
individual à vácuo com 05 kg, contendo identificação do produto, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com a legislação 
vigente.portarias do ministério da agricultura:resolução da avisa. 
temperatura do alimento de -18°c com tolerância até -12°c. o produto deverá 
ser transportado em veículos isotérmicos de acordo com as normas da 
anvisa prazo de validade não deve ser inferior a 6 meses a contar da data 
de empacotamento. caixa de papelão forrada com folhas de polietileno, com 
etiqueta interna contendo as informações sobre o produto.sendo a caixa 
identificada com etiqueta testeira.sif ministério da agricultura. 

 

KG 2200 

4  

CARNE MOIDA - ACÉM DE 2º, resfriada, sem osso e sem gordura. 
acondicionado em filme de pvc 250transparente ou saco plastico 
transparente, validade do produto nao podera ser superior a 60 dias, 
contados a partir da data de sua entrega. o produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislacao vigente do ministerio da 

KG 8800 
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agricultura apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais 
pertinentes 

 

5  

CARNE, DE FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA, congelado, 
acondicionado em filme de pvc transparente ou saco plastico transparente, 
validade do produto nao podera ser inferior a 12 meses, contados a partir 
da data de sua entrega. o produto devera estar em conformidade com as 
normas e/ou legislacao vigente da anvisa/ms inclusive apresentando, em 
sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. rotulagem 
contendo no minimo, peso liquido, nome do produto, nome e cnpj do 
beneficiador, numero do lote e data ou prazo de validade. 

 

KG 6600 

6  

CHARQUE DIANTEIRO SALGADA SECA, carne bovina com aspecto 
próprio de carne firme, não amolecida e nem pegajosa, com no máximo 10 
% de aparas, com registro do ministério da agricultura. apresentar odor 
agradável e ausência de sujidades, larvas e parasitas. embalagem à vácuo 
de 1 kg. caixa de papelão reforçada com peso líquido de 30 kg 

 

KG 1100 

7  

LINGUICA CALABRESA DEFUMADA FINA, especial, acondicionado em 
filme de pvc transparente ou saco plastico transparente, validade do produto 
nao podera ser superior a 3 meses, contados a partir da data de sua entrega. 
o produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao 
vigente da anvisa/ms inclusive apresentando, em sua embalagem, as 
marcas e carimbos oficiais pertinentes. rotulagem contendo no minimo, 
nome do fabricante e do produto, cnpj do fabricante, numero do lote, data 
de fabricacao e data ou prazo de validade. 

 

KG 4400 

8  

PEITO DE FRANGO CONGELADO, embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo acondicionados em 
sacos e ráfia ou caixas lacradas. a embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no ministério da agricultura e 
carimbo de inspeção do sif. o produto deverá apresentar validade mínima 
de 30(trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

KG 6600 

9  

OVO TIPO EXTRA CLASSE A, branco, embalagem contendo 12 unidades, 
com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido minimo de 720 g e de acordo com ministério da 
agricultura e/ou normas e/ou resolucoes vigentes da anvisa/ms, sif, cispoa. 

DZ 6600 

 

LOTE III – LATICÍNIOS 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1  

IOGURTE NATURAL - EMBALAGEM 1 LITRO, sabores variados, rico em 
nutrientes. com prazo de validade, de acordo com as normas e/ou 
resoluções vigentes da anvisa. o produto devera ter registro ou notificação 
no ministério da agricultura e/ou anvisa/ms. 

 

LT 5500 

2  

LEITE LIQUIDO INTEGRAL, pasteurizado. embalagem:  tetrapack com 01 
litro, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, capacidade, e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes 
do ministério da agricultura e da anvisa/ms. 

 

LT 39600 

 

LOTE IV – PANIFICADORA/PÃES 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1  

Pão de leite - com no mínimo 50 g, fabricado com matéria prima de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  Os pães 
deverão ser entregues em caixas plásticas própria, para transporte de pães  

 
 2200 
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em sacos plásticos transparentes e transportados em carros fechados 
exclusivos para entregas de pães. Não serão aceitas entregas feitas em 
caixas de papelão reaproveitadas. 

kg 

2  

Pão de Sal - com no mínimo 50 g, fabricado com matéria prima de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  Os pães 
deverão ser entregues em caixas plásticas própria, para transporte de pães  
em sacos plásticos transparentes e transportados em carros fechados 
exclusivos para entregas de pães. Não serão aceitas entregas feitas em 
caixas de papelão reaproveitadas. 

 
 

kg 2200 

 
LOTE V– HORTIFRUTI GRANJEIRO 

ITENS DESCRIÇÃO UNID 
QUAN

T 

01 

ALHO IN NATURA - de primeira qualidade, grande, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 
 

kg 

4400 

02 

CEBOLA - de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

kg 

4400 

03 

Polpa de maracuja - Selecionada, isento de fragmentos das 
partes não comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta 
mole, cor, cheiro e sabor próprio. Unidade de 100g. Deverá 
conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 
registros obrigatórios do ministério competente.  

UNID
ADE 

1100 

04 

Polpa de acerola - Selecionada, isento de fragmentos das partes 
não comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, 
cheiro e sabor próprio. Unidade de 100g. Deverá conter a validade 
de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do 
ministério competente. 

UNID
ADE 

1100 

05 

Polpa de caju - Selecionada, isento de fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro 
e sabor próprio. Unidade de 100g. Deverá conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do 
ministério competente.  

UNID
ADE 

1100 

06 

Polpa de manga - Selecionada, isento de fragmentos das partes 
não comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, 
cheiro e sabor próprio. Unidade de 100g. Deverá conter a validade 
de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do 
ministério competente. 
 

UNID
ADE 

1100 

 
LOTE VI – CONDIMENTOS 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1  
AÇAFRÃO EM PÓ embalagem 1kg alimenticio, a base de açafrão, 
embalagem com 1000 gramas, com dados de identificacao do produto, 

UNID 660 
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marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, e de acordo com as 
normas e/ou resolucoes da anvisa/ms 

2  

CANELA EM PÓ embalagem 35g. canela proveniente de cascas sãs, 
limpas e secas, em forma de pó fino, acondicionado em saco de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
o produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

UNID 165 

3  

CRAVO DA ÍNDIA embalagem 8g aspecto físico: desidratado em flocos. 
deverá apresentar aroma, cor, sabor e textura característicos, isento de 
sujidades e de contaminação. prazo de validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. 

UNID 660 

4  
CORANTE alimenticio embalagem 1kg. a base de urucum, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, e de acordo com as normas e/ou resolucoes da anvisa/ms. 

UNID 660 

5  

ORÉGANO embalagem 1kg. aspecto físico: desidratado em flocos. deverá 
apresentar aroma, cor, sabor e textura característicos, isento de sujidades e 
de contaminação.aplicação culinária. embalagem com rótulo original de 
fábrica com os dados de identificação e procedência do produto, com 
número do lote, data de fabricação, data de validade, informações 
nutricionais, bem como quantidade do produto. deverá apresentarse de 
acordo com a rdc n°276/2005. com registro no órgão competente. prazo de 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

UNID 110 
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

LOTE I – NÃO PERECÍVEIS/SECOS DIVERSOS 
 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 
QTDE 
TOTAL 

ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESC
OL
A 
MU
IL. 
AB
DIA
S 
MA
RTI
NS 
PER
EIR
A 

ESC
OL
A 
MU
L. 
LÚC
IO 
FER
REI
RA 
DA 
SIL
VA 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
FRE
I 
RIC
AR
DO 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AR
CHI
ME
DES 
E. 
DA 
SIL
VA 

COL
ÉGI
O 
MU
NIC
IPA
L 
DE 
ITA
BEL
A 

ESC
OLA 
MU
L. 
EMI
LIA 
MO
NTE
IRO 
ROD
RIG
UES 

ESC
OLA
MU
L. 
LIRI
OS E 
ROS
AS 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
CA
RLO
S 
ALB
ERT
O 
PA
RR
AC
HO 

ED
UC
AÇ
ÃO 
DO 
CA
MP
O 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AU
GU
STO 
G. 
CO
STA 

CR
EC
HE 
VO
VÓ 
TE
RE
ZA 
AN
DR
EÃ
O 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
LUIZ 
EDU
ARD
O 
MA
GAL
HÃE
S 

COLÉ
GIO 
MUN
I. 
MAN
OEL 
CAR
NEIR
O 

1  Cacau 100% solúvel em 
pó – 200g 

Uni 
4.400 170 170 580 330 680 110 110 170 330 460 300 440 550 

2  Açúcar cristal – 1 kg kg 
11.000 440 440 

110
0 

880 
165
0 

330 220 330 
110
0 

132
0 

880 880 1430 

3  Adoçante – 100ml Uni 30 2 2 3 2 3 2 2 2 4 2 2 2 2 

4  Amido de milho – 200g Uni 500 150 150 0 0 0 100 - -   - 100 - - 

5  Arroz tipo agulhinha 
branco – 1 kg 

kg 
11.000 440 440 

110
0 

880 
165
0 

330 220 330 
110
0 

132
0 

880 880 1430 

6  

Aveia em flocos médios – 
500g 

Uni 

350 100 100 - - - 50 - - - - 100 - - 

7  Biscoito tipo maisena – 
400g 

Pct 
13.200 770 770 

154
0 

990 
187
0 

550 440 550 990 
121
0 

990 990 1540 
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8  Biscoito tipo cream 
cracker  – 400g 

Pct 
13.200 770 770 

154
0 

990 
187
0 

550 440 550 990 
121
0 

990 990 1540 

9  Biscoito tipo rosquinha 
sem lactose – 400g 

Pct 
450 15 15 55 32 65 15 15 30 34 50 32 32 60 

10  Biscoito tipo rosquinha 
sabor leite– 400g 

Pct 
5.500 220 220 550 440 825 165 110 165 550 660 440 440 715 

11  Coco ralado desidratado 
adoçado – 1kg 

kg 
2200 55 55 220 165 385 55 55 55 165 330 110 220 330 

12  Extrato de tomate – 200g Uni 4400 170 170 440 330 660 120 120 170 330 490 300 440 660 

13  Farinha de mandioca – 
1kg 

kg 
5500 220 440 550 440 825 165 110 165 550 440 440 440 715 

14  Farinha de tapioca torrada 
– 500g 

Uni 
5500 220 440 550 440 825 165 110 165 550 440 440 440 715 

15  Farinha de trigo especial 
ou de primeira – 1kg 

kg 
2200 55 55 220 165 385 55 55 55 165 330 110 220 330 

16  Farinha láctea – 230g Uni 300 - - - - - - - - - - 300 - - 

17  Feijão – 1kg kg 
8000 460 460 990 560 

100
0 

360 360 360 560 780 560 560 990 

18  Fermento biológico seco 
instantâneo – 10g 

Uni 
280 16 16 34 16 35 12 12 16 16 34 22 16 35 

19  Fermento químico em pó 
– 100g 

Uni 
280 16 16 34 16 35 12 12 16 16 34 22 16 35 

20  FOLHA DE LOURO, - 8g uni 1.000 55 55 100 80 150 40 30 45 100 85 80 80 100 

21  Flocos de milho para cuscuz  
500g 

 6600 330 330 660 550 825 275 220 275 660 660 660 440 715 

22  Fubá de milho – 1kg kg 4400 165 165 440 330 660 110 110 165 330 495 330 440 660 

23  LEITE DE COCO-  500 ml. Uni 1.000 55 55 100 80 150 40 30 45 100 85 80 80 100 

24  Leite em pó para crianças 
acima de 06 meses – 
400g 

Uni 
70 - - - - - - - - - - 70 - - 
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25  Leite em pó sem lactose – 
embalagem 400g 

Uni 
200 20 20 20 12 25 6 6 12 12 12 23 12 20 

26  Leite em pó integral 
instantâneo – 800g 

Uni 
6600 330 330 660 550 825 275 220 275 660 660 660 440 715 

27  Macarrão sopa de 
letrinhas - embalagem 
500g 

Uni 
350 - - - - - 100 - - - - 250 - - 

28  Macarrão tipo espaguete – 
500g 

Uni 
7700 440 440 990 550 990 330 330 330 550 770 550 550 880 

29  Macarrão tipo parafuso – 
500g 

Uni 
7700 440 440 990 550 990 330 330 330 550 770 550 550 880 

30  Margarina, com óleo 
interesterificado, com sal 
(65%de lipídeos) 500g 

uni 1.500 75 75 150 125 150 150 75 60 150 150 100 100 140 

31  Milho para pipoca – 500g Uni 1650 80 80 165 140 180 150 80 65 150 170 120 120 150 

32  Milho branco para canjica 
– 500g 

Uni 
5500 220 220 550 440 825 165 110 165 550 660 440 440 715 

33  Milho verde – sachê 200g Uni 4400 165 165 440 330 660 110 110 165 330 495 330 440 660 

34  Mingau de arroz – 230g Uni 400 - - - - - 100 - - - - 300 -   

35  Mistura para mingau pré 
formulada – 230g 

Uni 
400 - - - - - 100 - - - - 300 - - 

36  Óleo comestível de soja – 
900ml 

Uni 
6600 330 330 770 550 880 275 220 275 550 715 550 440 715 

37  Proteína texturizada de 
soja – 400g 

Uni 
4400 165 165 440 330 660 110 110 165 330 495 330 440 660 

38  Pó preparo café – 250g Pct 450 - - - - 225 - - - - - - 225 - 

39  Sal iodado – 1kg Uni 1650 82 82 165 138 165 165 82 66 165 166 110 110 154 

40  Suco de uva – 1l Uni 4400 165 165 440 330 660 110 110 165 330 495 330 440 660 

41  Suco de goiaba – 1l Uni 4400 165 165 440 330 660 110 110 165 330 495 330 440 660 

42  Suco de caju – 1l Uni 4400 165 165 440 330 660 110 110 165 330 495 330 440 660 

43  Suco de manga – 1l Uni 4400 165 165 440 330 660 110 110 165 330 495 330 440 660 
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LOTE II - PERECÍVEIS/CARNES E SIMILARES 

44  Vinagre branco – 750ml Uni 440 16 16 45 32 68 12 12 15 32 50 32 45 65 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 
QTDE 
TOTAL 

ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESCOLA 
MUIL. 
ABDIAS 
MARTINS 
PEREIRA 

ESC
OL
A 
MU
L. 
LÚC
IO 
FER
REI
RA 
DA 
SIL
VA 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
FRE
I 
RIC
AR
DO 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AR
CHI
ME
DES 
E. 
DA 
SIL
VA 

COLÉ
GIO 
MUNI
CIPAL 
DE 
ITABE
LA 

ESC
OLA 
MU
L. 
EMI
LIA 
MO
NTE
IRO 
ROD
RIG
UES 

ESCO
LAM
UL. 
LIRIO
S E 
ROS
AS 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
CA
RLO
S 
ALB
ERT
O 
PA
RR
AC
HO 

ED
UC
AÇ
ÃO 
DO 
CA
M
PO 

C
O
LÉ
GI
O 
M
U
L. 
A
U
G
U
ST
O 
G. 
C
O
ST
A 

CR
EC
HE 
VO
VÓ 
TE
RE
ZA 
AN
DR
EÃ
O 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
LUI
Z 
ED
UA
RD
O 
MA
GAL
HÃ
ES 

COL
ÉGI
O 
MU
NI. 
MA
NOE
L 
CAR
NEI
RO 

1 1 Carne bovina acém – 
1kg 

kg 
2200 70 150 270 165 380 55 55 55 165 

22
0 

110 225 280 

2 2 Carne bovina 
músculo – 1kg 

kg 
2200 70 150 270 165 380 55 55 55 165 

22
0 

110 225 280 
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LOTE III – PANIFICADORA/PÃES 

3 3 Carne bovina 
paulista – 1kg 

kg 
2200 70 150 270 165 380 55 55 55 165 

22
0 

110 225 280 

4 4 Carne de frango 
coxa e sobrecoxa – 
1kg 

kg 
6600 250 250 900 440 900 250 250 250 550 

90
0 

440 440 780 

5 5 Carne de frango 
peito inteiro – 1kg 

kg 
6600 250 250 900 440 900 250 250 250 550 

90
0 

440 440 780 

6 6 

Carne bovina acém 
moído – 1kg 

kg 

8800 280 280 
115
0 

660 1300 220 220 220 660 
11
60 

770 880 
100
0 

7 7 Charque bovina 
dianteira salgada – 
1kg 

kg 
1100 65 65 120 90 170 45 35 50 110 90 40 90 130 

8 8 Linguiça calabresa 
defumada fina – 
2,5kg 

kg 
4400 180 180 500 330 660 110 110 160 330 

60
0 

300 440 500 

9 9 Ovo branco de 
galinha - Dúzia 

Dz 
6600 350 350 850 500 850 250 250 250 500 

85
0 

400 400 800 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 
QTDE 
TOTAL 

ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESCOLA 
MUIL. 
ABDIAS 
MARTI
NS 
PEREIR
A 

ESCO
LA 
MUL. 
LÚCIO 
FERR
EIRA 
DA 
SILVA 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
FRE
I 
RIC
AR
DO 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AR
CHI
ME
DES 
E. 

COL
ÉGI
O 
MU
NIC
IPA
L 
DE 
ITA

ESC
OLA 
MU
L. 
EMI
LIA 
MO
NTE
IRO 
ROD

ESC
OLA
MU
L. 
LIRI
OS E 
ROS
AS 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
CA
RLO
S 
ALB
ERT

ED
UC
AÇ
ÃO 
DO 
CA
MP
O 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AUG
UST
O G. 
COS
TA 

CR
EC
HE 
VO
VÓ 
TE
RE
ZA 
AN
DR

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
LUI
Z 
ED
UA
RD

C
OL
ÉG
IO 
M
U
NI
. 
M
A
N
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LOTE IV – LATICÍNIOS/DERIVADOS 

DA 
SIL
VA 

BEL
A 

RIG
UES 

O 
PA
RR
AC
HO 

EÃ
O 

O 
MA
GAL
HÃ
ES 

OE
L 
CA
R
NE
IR
O 

1 1 Pão de leite – 50g kg 
2200 60 65 300 165 350 55 55 55 165 300 110 220 

30
0 

2 2 Pão de sal – 50g kg 
2200 60 65 300 165 350 55 55 55 165 300 110 220 

30
0 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 
QTDE 
TOTAL 

ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESCO
LA 
MUIL. 
ABDI
AS 
MART
INS 
PEREI
RA 

ESC
OL
A 
MU
L. 
LÚC
IO 
FER
REI
RA 
DA 
SIL
VA 

COLÉ
GIO 
MUL. 
FREI 
RICAR
DO 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AR
CHI
ME
DES 
E. 
DA 
SIL
VA 

COL
ÉGI
O 
MU
NIC
IPA
L 
DE 
ITA
BEL
A 

ESC
OLA 
MU
L. 
EMI
LIA 
MO
NTE
IRO 
ROD
RIG
UES 

E
S
C
O
L
A
M
U
L. 
LI
RI
O
S 
E 
R
O
S
A
S 

COLÉ
GIO 
MUL. 
CARL
OS 
ALBE
RTO 
PARR
ACHO 

ED
UC
AÇ
ÃO 
DO 
CA
MP
O 

COLÉ
GIO 
MUL. 
AUGU
STO 
G. 
COST
A 

CREC
HE 
VOVÓ 
TEREZ
A 
ANDR
EÃO 

COLÉ
GIO 
MUL. 
LUIZ 
EDUA
RDO 
MAG
ALHÃ
ES 

COL
ÉGI
O 
MU
NI. 
MA
NOE
L 
CAR
NEI
RO 

1 1 Iogurte sabores 
diversos – 900g 

Uni
d 

5500 220 220 650 440 800 165 110 165 550 650 440 440 650 
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LOTE V – HORTI FRUTI GRANJEIRO 

2 2 Leite líquido UHT – 
1l 

Litro 
39.600 1650 1650 4900 3190 5600 1210 880 1270 3630 4700 3190 3300 4430 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 
QTDE 
TOTAL 

ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESC
OL
A 
MU
IL. 
AB
DIA
S 
MA
RTI
NS 
PER
EIR
A 

ESC
OL
A 
MU
L. 
LÚC
IO 
FER
REI
RA 
DA 
SIL
VA 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
FRE
I 
RIC
AR
DO 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AR
CHI
ME
DES 
E. 
DA 
SIL
VA 

COL
ÉGI
O 
MU
NIC
IPA
L 
DE 
ITA
BEL
A 

ESC
OLA 
MU
L. 
EMI
LIA 
MO
NTE
IRO 
ROD
RIG
UES 

ESC
OLA
MU
L. 
LIRI
OS E 
ROS
AS 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
CA
RLO
S 
ALB
ERT
O 
PA
RR
AC
HO 

ED
UC
AÇ
ÃO 
DO 
CA
MP
O 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AU
GU
STO 
G. 
CO
STA 

CREC
HE 
VOVÓ 
TEREZ
A 
ANDR
EÃO 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
LUI
Z 
ED
UA
RD
O 
MA
GAL
HÃ
ES 

C
OL
ÉG
IO 
M
U
NI
. 
M
A
N
OE
L 
CA
R
NE
IR
O 

1 1 Alho kg 
4400 165 165 600 330 600 110 110 160 330 520 330 440 

54
0 
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LOTE VI – CONDIMENTOS 

2 2 Cebola kg 
4400 165 165 600 330 600 110 110 160 330 520 330 440 

54
0 

3 3 Polpa de maracuja– 
100g 

Unid 
1100 400 400 - - - - - - - - 300 - - 

4 4 Polpa de acerola – 
100g 

Unid 
1100 400 400 - - - - - - - - 300 - - 

5 5 Polpa de caju – 100g Unid 1100 400 400 - - - - - - - - 300 - - 

6 6 Polpa de manga – 100g Unid 1100 400 400 - - - - - - - - 300 - - 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 
QTDE 
TOTAL 

 

ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESC
OL
A 
MU
IL. 
AB
DIA
S 
MA
RTI
NS 

ESC
OL
A 
MU
L. 
LÚC
IO 
FER
REI
RA 
DA 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
FRE
I 
RIC
AR
DO 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AR
CHI
ME
DES 
E. 
DA 

COL
ÉGI
O 
MU
NIC
IPA
L 
DE 
ITA
BEL
A 

ESC
OLA 
MU
L. 
EMI
LIA 
MO
NTE
IRO 
ROD
RIG
UES 

ESC
OLA
MU
L. 
LIRI
OS E 
ROS
AS 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
CA
RLO
S 
ALB
ERT
O 

ED
UC
AÇ
ÃO 
DO 
CA
MP
O 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
AU
GU
STO 
G. 
CO
STA 

CREC
HE 
VOVÓ 
TEREZ
A 
ANDR
EÃO 

COL
ÉGI
O 
MU
L. 
LUI
Z 
ED
UA
RD
O 

C
OL
ÉG
IO 
M
U
NI
. 
M
A
N
OE
L 
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Gutemberg Pellegrini Nascimento 
Secretário Municipal de Educação

PER
EIR
A 

SIL
VA 

SIL
VA 

PA
RR
AC
HO 

MA
GAL
HÃ
ES 

CA
R
NE
IR
O 

1 1 Canela em pó – tubo 
35g 

Uni 
170 6 6 22 12 22 6 6 12 12 18 14 12 22 

2 2 Corante – 1kg Uni 660 28 28 85 44 90 26 30 30 45 70 60 44 80 

3 3 Cravo da Índia – 1g Uni 660 28 28 85 44 90 26 30 30 45 70 60 44 80 

4 4 Açafrão em pó – 1kg Uni 660 28 28 85 44 90 26 30 30 45 70 60 44 80 

5 5 Orégano 1kg Uni 110 6 6 16 10 18 5 5 5 5 8 4 6 16 
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1.2.Os quantitativos, descrição e respectivos códigos dos itens são evidenciados na tabela 
acima. 
 
1.3.A presente contratação adota como regime de execução direta.  
 
1.4.O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início da data de assinatura de contrato, 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se a aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar visando a garantia 

de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento 

saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar e 

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 

atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 

biológicas entre as faixas etárias. Considerando a universalidade do atendimento escolar 

gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos 

alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu 

crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio 

diversificado e regionalizado. 

 

  

3. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. A fim de definir as estratégias de suprimento definiram-se os seguintes pontos: prazo de 

entrega e requisição dos itens, local de entrega, condições gerais do fornecimento e recebimento 

e critérios de aceitação do objeto;  

3.2. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura 

do instrumento de contrato;  

3.3. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade e quantidade, e deverão ser 

entregues no local indicado pela sede da SME. 

3.4. O prazo para entrega dos materiais será de até 48 horas haja vista que solicitaremos no 

curto prazo, após a requisição através da emissão e envio por meio de e-mail institucional ou 

outro meio hábil da Nota de Empenho para o fornecedor, prorrogáveis por igual período, 

mediante solicitação prévia da empresa e aceitação do solicitante.  

3.5. Os produtos deverão ser entregues no departamento de compras da própria Secretaria de 

Educação na sede do município e conforme a requisição, sendo recebidos/conferidos pelo 

responsável pelo departamento, no horário de expediente. 

3.6. Fica a cargo do fornecedor por ele contratado a descarga e movimentação do equipamento 

ou material até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento.  

3.7. Quando da alteração de endereço dos locais de entrega, a empresa ganhadora deverá 

respeitar essa alteração, modificando o respectivo endereço para a entrega dos insumos e 

execução do serviço.  

3.8. Os produtos definidos neste Termo deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e 

de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua 
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usabilidade, observando rigorosamente as características especificadas, devendo ser 

apresentados nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo 

contra danos durante o transporte até o local de entrega.  

3.9. O (s) material(is) será(ão) aceito(s), da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, pelo setor de compras da Secretaria Municipal de Educação, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes no Termo 

de Referência.  

b) Os produtos deverão estar de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência.  

Estando em conformidade com o contrato/empenho, será feita a atestação com a declaração e 

assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. A atestação 

caberá ao servidor ou fiscal previamente designada pela Administração para esse fim.  

3.10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte o bem ou serviço em desacordo com o 

contrato. 

311. A Fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de do contrato 

decorrente desta licitação. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas as 

especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos 

mesmos. 

 

 

4.  DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de 

modo parcelado.  

4.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos assinada e datada pelo receber do 

objeto em espécie.  

4.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

 

5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Entregar os produtos de acordo com as especificações, como: marca, validade, preços 

propostos na licitação e nas quantidades solicitadas pela Secretaria de Administração;  

5.2 – Retirar, transportar, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do presente contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

bem como providenciar a substituição dos mesmos no prazo máximo de 24 horas, contados da 

notificação pela organização.  

5.2.1 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.2.2 – Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;  
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5.2.3 – Entregar os produtos contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas 

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.  

5.2.4 - Substituir, no prazo máximo de 24 horas, no prazo de garantia, qualquer material 

defeituoso que houver fornecido 

5.2.5 - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no termo de 

referência e Nota de empenho, não sendo aceito outro inferior. 

5.2.6 - Durante a Vigência da Ata, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições 

e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante.  

5.2.7 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento.  

5.2.8 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, por conta própria, no 

todo ou em parte, objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto 

do contrato. 

5.2.9 - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no 

edital do Pregão que precedeu o presente Ata, arremessa do produto apresentado será devolvida 

ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 2 (dois) dias, independentemente da 

aplicação das sanções cabíveis.  

5.2.10 - Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;  

5.2.11 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente Contrato.  

5.2.12 - Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante.  

  

 

6.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Responsabilizar-se pela lavratura da Ata e respectivo contrato se for o caso, com base nas 

disposições legais e suas alterações.  

6.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

6.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição.  

6.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação.  

6.5. Serão consideradas para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

 

7.  PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

7.1. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, 
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na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos.  

7.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste 

contrato, se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais.  

7.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações e penalidades aplicáveis decorrerão das disposições legais vigentes e das condições 

previstas no edital, podendo incluir advertência, multa, suspensão temporária de participar em 

licitações ou declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da ocorrência. 

 

 

9. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 2026, 
devidamente consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 
10. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O presente Termo de Referência visa assegurar a eficiência, economicidade e regularidade do 
fornecimento de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, garantindo o 
cumprimento das diretrizes do PNAE e o atendimento adequado aos estudantes da rede 
municipal 

 

Serão utilizadas para o pagamento do fornecimento as dotações orçamentárias prevista para 

2026. 

 

 
 
 
 

 
Gutembergue Pellégrini 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Preenchida em Papel Timbrado da Proponente) 
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCIMENTO PELO PROPOENTE 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Nome do Representante Legal: 
Identidade do Representante Legal 
Banco: ______________________ Conta bancária Nº:___________________ Agência Nº:_________________ 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS  
1.1. A PROPONENTE declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação bem 
como a Minuta de Contrato que o integra e concorda com o Termo de Referência e demais Anexos do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 
1.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
no preâmbulo do Edital.  
2. DECLARAÇÃO DE PREÇO  
2.1. Declaramos que a empresa __________________________________ se compromete a executar completa e 
corretamente os serviços, de acordo com o preconizado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 e seus 
anexos e na documentação fornecida pela Prefeitura Municipal de ITABELA/BA. 
2.2. Declaramos ainda que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de serviços objeto da presente 
licitação.  
2.3 A PROPONENTE apresenta para o cumprimento total do Contrato que o integra o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2026, o valor global de R$ XXX,XX (por extenso), conforme os produtos da planilha abaixo:  
 
  

LOTE I - SECOS 

Item Descrição Unid. Quantidade Marca 
Valor 
Unit  

Valor 
Total 
(R$) 

1 
Cacau em pó, solúvel - Ingredientes: 100% cacau em pó. Embalagem com 
informações nutricionais, lista de ingredientes, marca do produto, data de validade e 
lote. Embalagem de 200g. 

Uni 4400       

2 

Açúcar Cristal Granulado - qualidade superior, cor clara característica, sem 
umidade, sem nenhum tipo de sujeira e perfurações na embalagem. Pacote de 1 kg, 
contendo nome do fabricante, data de fabricação e validade de acordo com 
resolução 12/78 do CNNPA. E fardo com 30 kg. 

kg 11000       

3 

Adoçante - Dietético artificial liquído. A base de sacarina sódica e ciclamato de 
sódio, frascos de polietileno atóxico. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número de lote, 
quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. Registro no ministério da saúde. De acordo 
com a portaria 38 de 13/01/98 da ANVISA e NTA 83(Decreto 12.486/78). 
Embalagem com 100ml.Embalagem de 100ml. 

Uni 33       

4 

Amido de milho - Embalagem com 200 g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

Uni 440       
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5 

Arroz - agulhinha longo fino, tipo 1 branco, sem manchas escuras, brancas, 
avermelhadas e/ou esverdeadas, sem sujidades e parasitas, larvas e bolores. Com 
validade de 1 ano , a partir da data de fabricação. Pacote de 1 kg em fardo de 30 kg, 
contendo nome do fabricante, data de fabricação e validade, acondicionado à vácuo, 
registro no órgão competente. 

kg 11000       

6 

Aveia - em flocos médios, seca, produto natural sem nenhum tipo de sujeira. Isento 
de material estranho e sujidades. Apresentando-se de acordo com a Legislação 
Brasileira de Alimentos Vigente. Validade mínima de seis meses. Embalagem com 
500gr. Contendo nome do fabricante, data de fabricação e validade, registro no 
órgão competente. 

Uni 330       

7 
Biscoito Doce Sem Recheio Maisena - Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho. Embalagem de 400g. Contendo nome do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade do produto. 

Pct 13200       

8 

Biscoito Tipo Cream Craker - Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, amido de milho, sal refinado, fermento, leite ou soro de leite e outros. 
Pacote c/ dupla embalagem (3 em 1), com 400 g. Contendo nome do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade do produto. 

Pct 13200       

9 
Biscoito Tipo Rosquinha Sem lactose - Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho. Embalagem de 400g. Contendo nome 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade do produto. 

Pct 440       

10 

Biscoito, Tipo Rosquinha Sabor Leite - Embalagem contendo 400 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com a resolução 12/78 da comissão Nacional de Normas e padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

Pct 5500       

11 

Coco ralado Desidratado Adoçado - produto obtido do fruto do coqueiro, por 
processo tecnológico adequado e separado parcialmente da emulsão óleo/água 
(leite de coco) por processos mecânicos. Embalagem primária aluminizada de 1kg. 
Validade minima de 6 (seis) meses. 

kg 2200       

12 

Extrato de Tomate - Concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em 
recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
com tampa à vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega, Embalagem entre 100 à 200g. 

Uni 4400       

13 

Farinha de Mandioca - Tipo 1 , crua de primeira qualidade, seca, fina, branca. Sem 
grão com características de queimado, não ter cheiro de azedo, nem manchas 
escuras (mofo) Com validade de 6 meses , a partir da data de fabricação. 
Embalagem plástica c/1 kg, fardo com 30 kg. Com registro no órgão competente. 

kg 5500       

14 

Farinha de Tapioca torrada - de primeira qualidade, seca, granulada, branca. Sem 
grãos com característica de queimado. Não ter cheiro de azedo, nem manchas 
escuras (mofo). Validade de 06 meses da data de fabricação, Embalagem plástica c/ 
500g, com registro no órgão competente contendo nome do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade do produto. 

Uni 5500       

15 

Farinha de Trigo Especial ou de Primeira - fabricada a partir de grãos de trigo sã e 
limpa, isentos de matéria terrosa e parasita e em perfeito estado de conservação. 
Não podendo estar úmida fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem 
de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

kg 2200       
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16 
Farinha láctea - Composto farinha de trigo, leite em pó, açucar, vitaminas e sais 
minerais, acondicionado em embalagem de 230g. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

Uni 330       

17 

Feijão Carioquinha - Tipo 1, extra limpo, de primeira qualidade, constituído de 
mínimo de 90% de grãos na cor característica , tamanho e formatos naturais, limpos 
e secos, sendo permitido no máximo 2% de impurezas e materiais estranhos e livres 
de parasitas. Com validade de 6 (seis) meses , a partir da data de fabricação. 
Embalagem plásticas c/1 kg, fardo com 30 kg . Com registro no órgão competente. 

kg 7700       

18 

Fermento Biológico Seco Instantâneo- Embalagem em sachê contendo 10g. 
Características gerais: O fermento químico em pó deverá ser composto de fosfato 
de cálcio, bicarbonato de sódio e carbonato de sódio, podendo conter ou não amido 
de milho ou fécula de batata. Prazo de validade: mínimo de 06 (seis) meses 
contados a partir da entrega. 

Uni 275       

19 

Fermento químico em pó - acondicionado em embalagem de polietileno atóxico, 
contendo 100g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar 
da data de entrega. 

Uni 275       

20 
FOLHA DE LOURO, embalagem contendo 8 grs, com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as 
normas e/ou resolucoes da anvisa/ms. 

uni 1100       

21 
Flocos de milho para cuscuz - embalagem contendo 500g devidamente identificada 
com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade 
e peso líquido. 

Uni 6600       

22 

Fubá de Milho - Embalagem com 1kg, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. 

kg 4400       

23 

LEITE DE COCO-/ 500 ml. pasteurizado, HOMOGENEIZADO À BASE De Leite De 
Coco E Água. Garrafa Plástica C/ 500 Ml. Embalagem Intacta, Tampada E Sem 
Ferrugem, Contendo Os Dados De Identificação Do Produto, Marca Do Fabricante, 
Data De Fabricação, Prazo De Validade, Peso De Acordo Com A Resolução 83/200 
Anvisa,Embalagem Intacta, Tampada E Sem Ferrugem, Contendo Os Dados De 
Identificação Do Produto, Marca Do Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De 
Validade, Peso De Acordo Com A Resolução 83/200 Anvisa, 

uni 1100       

24 

Leite em Pó - Para crianças acima de 06 meses, é um leite de transição, acidificado 
biologicamente, o que o torna particularmente fácil de digerir, melhorando a 
tolerância em lactentes com tendência para transtornos digestivos ligeiros, com 
Prebióticos, possui um mix de gorduras que inclui os ácidos graxos essenciais, além 
de vitaminas e minerais. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade 
e número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.Embalagem de 400gr - 

Uni 66       

25 

Leite em Pó - Sem Lactose, leite semidesnatado com 1,55% de gordura, enzima 
lactase, vitaminas (C, A e D) e estabilizantes (citrato de sódio, trifosfato de sódio, 
difosfato de sódio e monofosfato de sódio). Não contém glúten. .A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade e número do registro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. Embalagem de 400gr. 

Uni 165       
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26 

Leite em Pó Integral Instantâneo - Enriquecido de Vitaminas e Minerais, com as 
seguintes características: a) organolépticas- aspecto pó uniforme sem grânulos, cor 
branco amarelada, odore sabor agradável não rançoso, semelhante ao do leite 
fluido. Com data de validade de seis meses a partir da data de fabricação, 
Embalagem de 800g. Deverá constar o número do SIF na embalagem. 

Uni 6600       

27 

Macarrão para sopa de letrinhas - com ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

Uni 330       

28 

Massa Tipo Espaguete - à base de farinha de trigo enriquecida com Ferro, ácido 
fólico e ovos. Embalagem plástica com 500 g, em fardos de 10kg. Contendo os 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso de acordo com a resolução RDC93/2000- ANVISA. 

Uni 7700       

29 

Massa Tipo Parafuso - à base de farinha de trigo enriquecida com Ferro, ácido fólico 
e ovos. Embalagem plástica com 500 g em fardo de 10kg, contendo os dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso de acordo com a resolução RDC93/2000- ANVISA. 

Uni 7700       

30 

MARGARINA CREMOSA COM SAL - EMBALAGEM 500G. vegetal. com 
identificação do produto. identificação de fabricante data de fabricação e validade. 
de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. o produto deverá ter registro no 
ministério da agricultura e/ou ministério da saúde. validade mínima de 6 (seis) 
meses. 

uni 1650       

31 
Milho de Pipoca - Pacote com 500g com rótulo, data de fabricação do produto 
referente ao mês de entrega da mercadoria, validade e marca. Prazo de validade: 
mínimo de 06 (seis) meses contados a partir da entrega. 

Uni 1650       

32 

Milho para Canjica - Tipo 1, extra limpo, de 1ª qualidade, grãos brancos, embalagem 
integra. Embalagem plástica de 500 g, contendo os dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade registro no 
órgão competente. Validade mínima de seis meses. 

Uni 5500       

33 

Milho verde em conserva - à base de: milho /água / sal Sem conservantes, 
acondicionado em embalagem sachê contendo 180 à 200g (peso líquido), com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Uni 4400       

34 

Mingau de Arroz - Farinha de arroz, açúcar, amido, sais minerais (carbonato de 
cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de zinco), vitaminas 
(vitamina c, niacina, vitamina e, ácido pantotênico, vitamina a, vitamina b1, vitamina 
b6, ácido fólico, vitamina d) e aromatizante vanilina. Contém glúten. Contém traços 
de leite. Acondicionado em embalage, 230g. Validade mínima de 6 meses a contar 
da data de entrega. 

Uni 440       

35 

Mistura para Mingau - pré-formulada, sabores diversos, enriquecido com vitaminas e 
minerais. Embalagem contendo 230g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo com a resolução 12/78, 
da comissão nacional de normas e padrões para alimentos- CNNPA. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Uni 440       

36 

Óleo Comestivel - vegetal de soja, puro, refinado, sem gordura trans, rico em 
vitamina E, transparente, com cheiro e gosto próprios. Embalagem plástica com 
900ml. Não deve ser apresentada amassada, e/ou estufada, contendo os dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
peso líquido de acordo com a resolução482/99- ANVISA.Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

Uni 6600       
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37 

Proteína Texturizada de Soja - A partir de farinha de soja desengordurada, proteína 
isolada de soja e proteína concentrada de soja, sabor Carne, deve apresentar 
umidade máxima de 60%. Deve estar seco e solto na embalagem, deve apresentar 
umidade máxima de 8% e proteína em base seca. Data de fabricação, prazo de 
validade de 06 meses à partir da data de fabricação. Embalagem de 400g. 

Uni 4400       

38 

Pó para Preparo de Café - Embalagem a vácuo com 250g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas 
e Padrões para Alimentos - CNNPA. Torrado e moído tradicional. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Pct 440       

39 

Sal Iodado - de mesa não tóxica, contento cloreto de sódio e iodato de potássio. 
Deve estar seco e solto no saco. Dosagem mínima para cada 100 g de 15 mg de 
iodo para 01 kg de sal. Embalagem plástica de 01 kg, registro no órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Uni 1650       

40 

Suco Concentrado - litro uva Ingredientes: Polpa de acerola e suco concentrado de 
acerola. CONTÉM: Acidulante: Ácido Cítrico INS 330 e Conservantes. Registro no 
órgão competente. Produto Não Fermentado e Não Alcoólico, Homogeneizado e 
Pasteurizado. Embalagem contendo 500ml. Validade de no mínimo 06 meses a 
partir da data de fabricação. 

Uni 4400       

41 

Suco Concentrado - litro goiaba Ingredientes: Polpa de goiaba e suco concentrado 
de goiaba. CONTÉM: Acidulante: Ácido Cítrico INS 330 e Conservantes. Registro no 
órgão competente. Produto Não Fermentado e Não Alcoólico, Homogeneizado e 
Pasteurizado. Embalagem contendo 1 litro. Validade de no mínimo 06 meses a partir 
da data de fabricação. 

Uni 4400       

42 

Suco Concentrado - litro caju Ingredientes: Polpa de caju e suco concentrado de 
caju. CONTÉM: Acidulante: Ácido Cítrico INS 330 e Conservantes. Registro no 
órgão competente. Produto Não Fermentado e Não Alcoólico, Homogeneizado e 
Pasteurizado. Embalagem contendo 1 litro. Validade de no mínimo 06 meses a partir 
da data de fabricação 

Uni 4400       

43 

Suco Concentrado - litro Manga Ingredientes: Polpa de manga e suco concentrado 
de manga. CONTÉM: Acidulante: Ácido Cítrico INS 330 e Conservantes. Registro no 
órgão competente. Produto Não Fermentado e Não Alcoólico, Homogeneizado e 
Pasteurizado. Embalagem contendo 1 litro. Validade de no mínimo 06 meses a partir 
da data de fabricação. 

Uni 4400       

44 

Vinagre branco- envasado em garrafa de polietileno atóxica resistente transparente, 
contendo 750 ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. 

Uni 440       

VALOR TOTAL   R$ 0,00 
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LOTE II - CARNES 

Item Descrição Unid. Quantidade Marca 
Valor 
unit 

Valor 
Total 
(R$) 

1 

ACÉM BOVINA RESFRIADA, sem osso e sem gordura. acondicionado em filme de 
pvc 250 transparente ou saco plastico transparente, validade do produto nao podera 
ser superior a 60 dias, contados a partir da data de sua entrega. o produto devera 
estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente do ministerio da 
agricultura apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais 
pertinentes. 

KG 2200       

2 
Carne Bovina Paulista - In natura, produto deverá ser entregue congelado, sem 
tempero, embalada à vácuo, devidamente rotulado conforme a legislação vigente. 
Com registro no SIF ou SIE. Embalagem de 1 Kg. 

kg 2200       

3 

CARNE BOVINA MÚSCULO, carne de segunda congelada. embalagem individual à 
vácuo com 05 kg, contendo identificação do produto, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com a legislação vigente.portarias do ministério da 
agricultura:resolução da avisa. temperatura do alimento de -18°c com tolerância até 
-12°c. o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos de acordo com as 
normas da anvisa prazo de validade não deve ser inferior a 6 meses a contar da 
data de empacotamento. caixa de papelão forrada com folhas de polietileno, com 
etiqueta interna contendo as informações sobre o produto.sendo a caixa identificada 
com etiqueta testeira.sif ministério da agricultura. 

KG 2200       

4 

CARNE MOIDA - ACÉM DE 2º, resfriada, sem osso e sem gordura. acondicionado 
em filme de pvc 250transparente ou saco plastico transparente, validade do produto 
nao podera ser superior a 60 dias, contados a partir da data de sua entrega. o 
produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente do 
ministerio da agricultura apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos 
oficiais pertinentes 

KG 8800       

5 

CARNE, DE FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA, congelado, acondicionado em 
filme de pvc transparente ou saco plastico transparente, validade do produto nao 
podera ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. o produto 
devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente da anvisa/ms 
inclusive apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais 
pertinentes. rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do produto, nome e 
cnpj do beneficiador, numero do lote e data ou prazo de validade. 

KG 6600       

6 

CHARQUE DIANTEIRO SALGADA SECA, carne bovina com aspecto próprio de 
carne firme, não amolecida e nem pegajosa, com no máximo 10 % de aparas, com 
registro do ministério da agricultura. apresentar odor agradável e ausência de 
sujidades, larvas e parasitas. embalagem à vácuo de 1 kg. caixa de papelão 
reforçada com peso líquido de 30 kg 

KG 1100       

7 

LINGUICA CALABRESA DEFUMADA FINA, especial, acondicionado em filme de 
pvc transparente ou saco plastico transparente, validade do produto nao podera ser 
superior a 3 meses, contados a partir da data de sua entrega. o produto devera estar 
em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente da anvisa/ms inclusive 
apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. 
rotulagem contendo no minimo, nome do fabricante e do produto, cnpj do fabricante, 
numero do lote, data de fabricacao e data ou prazo de validade. 

KG 4400       

8 

PEITO DE FRANGO CONGELADO, embalada em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo acondicionados em sacos e ráfia ou caixas lacradas. a 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no 
ministério da agricultura e carimbo de inspeção do sif. o produto deverá apresentar 
validade mínima de 30(trinta) dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

KG 6600       

9 

OVO TIPO EXTRA CLASSE A, branco, embalagem contendo 12 unidades, com 
dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido minimo de 720 g e de acordo com ministério da agricultura e/ou normas e/ou 
resolucoes vigentes da anvisa/ms, sif, cispoa. 

DZ 6600       

VALOR TOTAL   R$ 0,00 
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LOTE III - LATICÍNIOS 

Item Descrição Unid. Quantidade Marca 
Valor 
Unit 

Valor 
Total 
(R$) 

1 

IOGURTE NATURAL - EMBALAGEM 1 LITRO, sabores variados, rico em 
nutrientes. com prazo de validade, de acordo com as normas e/ou resoluções 
vigentes da anvisa. o produto devera ter registro ou notificação no ministério da 
agricultura e/ou anvisa/ms. 

LT 5500       

2 

LEITE LIQUIDO INTEGRAL, pasteurizado. embalagem: tetrapack com 01 litro, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
capacidade, e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes do ministério da 
agricultura e da anvisa/ms. 

LT 39600       

VALOR TOTAL   R$ 0,00 

 
 

LOTE IV - PANIFICADORA 

Item Descrição Unid. Quantidade Marca 
Valor 
Unit 

Valor 
Total 
(R$) 

1 

Pão de leite - com no mínimo 50 g, fabricado com matéria prima de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. Os pães deverão ser 
entregues em caixas plásticas própria, para transporte de pães em sacos plásticos 
transparentes e transportados em carros fechados exclusivos para entregas de 
pães. Não serão aceitas entregas feitas em caixas de papelão reaproveitadas. 

kg 2200       

2 

Pão de Sal - com no mínimo 50 g, fabricado com matéria prima de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. Os pães deverão ser 
entregues em caixas plásticas própria, para transporte de pães em sacos plásticos 
transparentes e transportados em carros fechados exclusivos para entregas de 
pães. Não serão aceitas entregas feitas em caixas de papelão reaproveitadas. 

kg 2200       

VALOR TOTAL   R$ 0,00 

 

LOTE V - HORTIFRUTI 

Item Descrição Unid. Quantidade Marca 
Valor 
unit 

Valor 
Total 
(R$) 

1 

ALHO IN NATURA - de primeira qualidade, grande, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

kg 4400       

2 

CEBOLA - de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

kg 4400       

3 

Polpa de maracuja - Selecionada, isento de fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor 
próprio. Unidade de 100g. Deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 
01 ano, com os registros obrigatórios do ministério competente. 

UNIDADE 1100       
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4 

Polpa de acerola - Selecionada, isento de fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor 
próprio. Unidade de 100g. Deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 
01 ano, com os registros obrigatórios do ministério competente. 

UNIDADE 1100       

5 

Polpa de caju - Selecionada, isento de fragmentos das partes não comestíveis 
e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio. 
Unidade de 100g. Deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, 
com os registros obrigatórios do ministério competente. 

UNIDADE 1100       

6 

Polpa de manga - Selecionada, isento de fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor 
próprio. Unidade de 100g. Deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 
01 ano, com os registros obrigatórios do ministério competente. 

UNIDADE 1100       

VALOR TOTAL   R$ 0,00 

 
 
 
 

LOTE VI - CONDIMENTOS 

Item Descrição Unid. Quantidade Marca 
Valor 
Unit 

Valor 
Total 
(R$) 

1 
AÇAFRÃO EM PÓ embalagem 1kg alimenticio, a base de açafrão, embalagem com 
1000 gramas, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, e de acordo com as normas e/ou resolucoes da anvisa/ms 

UNID 660       

2 

CANELA EM PÓ embalagem 35g. canela proveniente de cascas sãs, limpas e 
secas, em forma de pó fino, acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. o produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

UNID 165       

3 

CRAVO DA ÍNDIA embalagem 8g aspecto físico: desidratado em flocos. deverá 
apresentar aroma, cor, sabor e textura característicos, isento de sujidades e de 
contaminação. prazo de validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

UNID 660       

4 
CORANTE alimenticio embalagem 1kg. a base de urucum, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, e de 
acordo com as normas e/ou resolucoes da anvisa/ms. 

UNID 660       

5 

ORÉGANO embalagem 1kg. aspecto físico: desidratado em flocos. deverá 
apresentar aroma, cor, sabor e textura característicos, isento de sujidades e de 
contaminação.aplicação culinária. embalagem com rótulo original de fábrica com os 
dados de identificação e procedência do produto, com número do lote, data de 
fabricação, data de validade, informações nutricionais, bem como quantidade do 
produto. deverá apresentarse de acordo com a rdc n°276/2005. com registro no 
órgão competente. prazo de validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

UNID 110       

VALOR TOTAL   R$ 0,00 
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______________________________, _________de___________________de2026. 
 

___________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RG/CPF do Representante legal 
Observações:  
1) A proposta deverá ser emitida em papel que identifique a empresa (timbrado). 
2) Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado,  ou com preços manifestamente 
inexequíveis. 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento de CONTRATO, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABELA, Entidade de Direito 
Público Interno, CNPJ n.º xxxxxxxxxxxx, com sede a Av. Manoel Carneiro, 307, centro Itabela, CEP: 
xxxxxxxxxxx - Bahia, neste ato, representado por seu Prefeito o Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxx brasileiro, 
casado, portador do R.G. nº. xxxxxxxxxxxxxxxx SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, nesta cidade de xxxxxxxxxx/BA CONTRATANTE, e, do outro lado, 
a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, centro, 
xxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob noxxxxxxxxxxxxxxxxxx denominando-se 
a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente Instrumento Contratual, decorrente da 
homologação do Pregão eletrônico o n.º 007/2024; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.º 14.133/21 
às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto  

O presente CONTRATO tem por objetivo CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ALIMENTOS PARA PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ITABELA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Regime de Execução  

A prestação de serviços objeto deste contrato será executada sob regime direto, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA TERCEIRA – Preço e Condições de Pagamento 
O valor global do presente instrumento é de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxe 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
§ 1º. Condições de pagamento: 

Deverá ser paga a parcela referente ao fornecimento ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx até ao quinto dia 

útil do mês subsequente, após a emissão da Nota Fiscal e atestado dos serviços prestados e aceitação 

do exercício contratado. 

§ 2º. Periodicidade do reajustamento de preços: 

O preço de que trata a presente cláusula deste contrato não sofrerá reajuste. 
§ 3º. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
    
CLÁUSULA QUARTA – Prazos  
O presente Contrato tem prazo de vigência de 12 meses após assinatura do contrato 
§ 1º. O presente contrato poderá ser prorrogado se do interesse das partes, por igual e ininterrupto período, 
limitado a 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo. 
$2 O prazo para entrega dos produtos deverá ser de acordo com o termo de referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Recursos Financeiros 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, consignadas no 
Orçamento em vigor: 
 
CLÁUSULA SEXTA – Direitos e Responsabilidades das Partes e Penalidades cabíveis  
§ 1º. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
§ 2º. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o fornecimento 
dentro das especificações técnicas recomendadas; 

b) Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes aos materiais fornecidos, 
no prazo máximo de até 30 dias do recebimento das mesmas, após devidamente atestadas por 
servidor da Secretaria Administrativa, devidamente indicado; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 
§ 3º – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
§ 4º. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:  

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
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b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Rescisão  
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, pelos motivos legais previstos nos 
arts. 137,138 e 139 da Lei 14.133/21, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme o caso, nos seguintes termos: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
§1° - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
§2° - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
§3° - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA – Da rescisão administrativa 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou parcial do 
contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 139 da Lei n° 14.133/21. 
 
A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133\21, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 



 
 

 Edital – Pregão Eletrônico nº. 003/2026 - - Página 53 de 53 
 

 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA NONA – Vinculação e Legislação Aplicável  
Este Contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxxx e ao pregão eletronico nº. xxxxxxxxxxx 
que o originou com base na Lei Federal xxxxxxxxx e rege-se pelas disposições expressas na referida Lei e 
suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Condições de habilitação  
O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
CLÁUSULA ONZE – Da Fiscalização do Contrato 
A Fiscalização e acompanhamento da execução do presente CONTRATO será exercida pelo Servidor 
Municipal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a quem incumbirá à prática de todos e quaisquer atos próprios ao 
exercício deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados. 
 
CLÁUSULA DOZE – Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Itabela(BA), com renúncia a outro por mais especial que seja, para dirimir 
dúvidas ou questões relativas ao presente contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas vias) 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Itabela (BA), xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 
Testemunhas: 
 

1 - _______________________________ 
      CPF - ___________________________ 
       RG - ___________________________ 

 

2 - ________________________________ 
      CPF - __________________________ 
       RG - __________________________ 

 

 


